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Condições ideais para execução de 
atividades de coleta de sangue, 
curativos, vacinas, aferição de sinais 
vitais e medidas antropométricas nas 
Unidades de Saúde da Família (USF) 

Dos Fatos: 

 

Aporta neste Conselho solicitação de parecer técnico acerca de 

condições ideais para execução de atividades de coleta de sangue, curativos, 

vacinas, aferição de sinais vitais e medidas antropométricas nas Unidades de 

Saúde da Família (USF). 

Além de os profissionais de enfermagem realizar atividades de recepção 

pela ausência deste profissional ou em virtude de férias, licenças ou doenças 

dos mesmos.  

No tocante ao profissional de enfermagem de nível médio sem a 

presença do enfermeiro por motivo de férias, esclarece-se que esta Autarquia 

já emitiu parecer acerca do tema, devendo o requerente consultar Parecer 

Técnico 37/2016 disponível no site do Coren-PE.  

 

Fundamentação Legal 

Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS): 

 

Art. 1º Esta Portaria aprova a Política Nacional de Atenção Básica - 
PNAB, com vistas à revisão da regulamentação de implantação e 
operacionalização vigentes, no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS, estabelecendo-se as diretrizes para a organização do 
componente Atenção Básica, na Rede de Atenção à Saúde – RAS; 
 
Art. 2º A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, 
familiares e coletivas que envolvem promoção, prevenção, proteção, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cuidados 
paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas 
de cuidado integrado e gestão qualificada, realizada com equipe 
multiprofissional e dirigida à população em território definido, sobre as 
quais as equipes assumem responsabilidade sanitária; 
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3 - INFRAESTRUTURA, AMBIÊNCIA E FUNCIONAMENTO DA 
ATENÇÃO BÁSICA 
Este item refere-se ao conjunto de procedimentos que objetiva 
adequar a estrutura física, tecnológica e de recursos humanos das 
UBS às necessidades de saúde da população de cada território; 
 
3.1 Infraestrutura e ambiência 
A infraestrutura de uma UBS deve estar adequada ao quantitativo de 
população adscrita e suas especificidades, bem como aos processos 
de trabalho das equipes e à atenção à saúde dos usuários. Os 
parâmetros de estrutura devem, portanto, levar em consideração a 
densidade demográfica, a composição, atuação e os tipos de 
equipes, perfil da população, e as ações e serviços de saúde a serem 
realizados. É importante que sejam previstos espaços físicos e 
ambientes adequados para a formação de estudantes e 
trabalhadores de saúde de nível médio e superior, para a formação 
em serviço e para a educação permanente na UBS. 
As UBS devem ser construídas de acordo com as normas sanitárias e 
tendo como referência as normativas de infraestrutura vigentes, bem 
como possuir identificação segundo os padrões visuais da Atenção 
Básica e do SUS. 
A ambiência de uma UBS refere-se ao espaço físico (arquitetônico), 
entendido como lugar social, profissional e de relações interpessoais, 
que deve proporcionar uma atenção acolhedora e humana para as 
pessoas, além de um ambiente saudável para o trabalho dos 
profissionais de saúde. 
Para um ambiente adequado em uma UBS, existem componentes 
que atuam como modificadores e qualificadores do espaço, 
recomenda-se contemplar: recepção sem grades (para não intimidar 
ou dificultar a comunicação e também garantir privacidade à pessoa), 
identificação dos serviços existentes, escala dos profissionais, 
horários de funcionamento e sinalização de fluxos, conforto térmico e 
acústico, e espaços adaptados para as pessoas com deficiência em 
conformidade com as normativas vigentes. 
Além da garantia de infraestrutura e ambiência apropriadas, para a 
realização da prática profissional na Atenção Básica, é necessário 
disponibilizar equipamentos adequados, recursos humanos 
capacitados, e materiais e insumos suficientes à atenção à saúde 
prestada nos municípios e Distrito Federal; 
 
3.2 Tipos de unidades e equipamentos de Saúde 
São considerados unidades ou equipamentos de saúde no âmbito da 
Atenção Básica: 
a) Unidade Básica de Saúde 
Recomenda-se os seguintes ambientes: 
consultório médico e de enfermagem, consultório com sanitário, sala 
de procedimentos, sala de vacinas, área para assistência 
farmacêutica, sala de inalação coletiva, sala de procedimentos, sala 
de coleta/exames, sala de curativos, sala de expurgo, sala de 
esterilização, sala de observação e sala de atividades coletivas para 
os profissionais da Atenção Básica. Se forem compostas por 
profissionais de saúde bucal, será necessário consultório 
odontológico com equipo odontológico completo; 
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a. área de recepção, local para arquivos e registros, sala 
multiprofissional de acolhimento à demanda espontânea , sala de 
administração e gerência, banheiro público e para funcionários, entre 
outros ambientes conforme a necessidade; 
b) Unidade Básica de Saúde Fluvial 
Recomenda-se os seguintes ambientes: 
a. consultório médico; consultório de enfermagem; área para 
assistência farmacêutica, laboratório, sala de vacina; sala de 
procedimentos; e, se forem compostas por profissionais de saúde 
bucal, será necessário consultório odontológico com equipo 
odontológico completo; 
b. área de recepção, banheiro público; banheiro exclusivo para os 
funcionários; expurgo; cabines com leitos em número suficiente para 
toda a equipe; cozinha e outro ambientes conforme necessidade; 
 
3.3 - Funcionamento 
Como forma de garantir a coordenação do cuidado, ampliando o 
acesso e resolutividade das equipes que atuam na Atenção Básica, 
recomenda-se: 
 
i) - População adscrita por equipe de Atenção Básica (eAB) e de 
Saúde da Família (eSF) de 2.000 a 3.500 pessoas, localizada dentro 
do seu território, garantindo os princípios e diretrizes da Atenção 
Básica; 
Além dessa faixa populacional, podem existir outros arranjos de 
adscrição, conforme vulnerabilidades, riscos e dinâmica comunitária, 
facultando aos gestores locais, conjuntamente com as equipes que 
atuam na Atenção Básica e Conselho Municipal ou Local de Saúde, a 
possibilidade de definir outro parâmetro populacional de 
responsabilidade da equipe, podendo ser maior ou menor do que o 
parâmetro recomendado, de acordo com as especificidades do 
território, assegurando-se a qualidade do cuidado; 
 
ii) - 4 (quatro) equipes por UBS (Atenção Básica ou Saúde da 
Família), para que possam atingir seu potencial resolutivo; 
 
iii) - Fica estipulado para cálculo do teto máximo de equipes de 
Atenção Básica (eAB) e de Saúde da Família (eSF), com ou sem os 
profissionais de saúde bucal, pelas quais o Município e o Distrito 
Federal poderão fazer jus ao recebimento de recursos financeiros 
específicos, conforme a seguinte fórmula: População/2.0; 
 
iv) - Em municípios ou territórios com menos de 2.000 habitantes, que 
uma equipe de Saúde da Família (eSF) ou de Atenção Básica (eAB) 
seja responsável por toda população; 
 
3.4 - Tipos de Equipes: 
1 - Equipe de Saúde da Família (eSF): É a estratégia prioritária de 
atenção à saúde e visa à reorganização da Atenção Básica no país, 
de acordo com os preceitos do SUS. É considerada como estratégia 
de expansão, qualificação e consolidação da Atenção Básica, por 
favorecer uma reorientação do processo de trabalho com maior 
potencial de ampliar a resolutividade e impactar na situação de saúde 
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das pessoas e coletividades, além de propiciar uma importante 
relação custo-efetividade; 
Composta no mínimo por médico, preferencialmente da especialidade 
medicina de família e comunidade, enfermeiro, preferencialmente 
especialista em saúde da família; auxiliar e/ou técnico de 
enfermagem e agente comunitário de saúde (ACS). Podendo fazer 
parte da equipe o agente de combate às endemias (ACE) e os 
profissionais de saúde bucal: cirurgião-dentista, preferencialmente 
especialista em saúde da família, e auxiliar ou técnico em saúde 
bucal. 
O número de ACS por equipe deverá ser definido de acordo com 
base populacional, critérios demográficos, epidemiológicos e 
socioeconômicos, de acordo com definição local. 
Em áreas de grande dispersão territorial, áreas de risco e 
vulnerabilidade social, recomenda-se a cobertura de 100% da 
população com número máximo de 750 pessoas por ACS. 
Para equipe de Saúde da Família, há a obrigatoriedade de carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais para todos os profissionais 
de saúde membros da ESF. Dessa forma, os profissionais da ESF 
poderão estar vinculados a apenas 1 (uma) equipe de Saúde da 
Família, no SCNES vigente; 
 
2 - Equipe da Atenção Básica (eAB): esta modalidade deve atender 
aos princípios e diretrizes propostas para a AB. A gestão municipal 
poderá compor equipes de Atenção Básica (eAB) de acordo com 
características e necessidades do município. Como modelo prioritário 
é a ESF, as equipes de Atenção Básica (eAB) podem posteriormente 
se organizar tal qual o modelo prioritário. 
As equipes deverão ser compostas minimamente por médicos 
preferencialmente da especialidade medicina de família e 
comunidade, enfermeiro preferencialmente especialista em saúde da 
família, auxiliares de enfermagem e ou técnicos de enfermagem. 
Poderão agregar outros profissionais como dentistas, auxiliares de 
saúde bucal e ou técnicos de saúde bucal, agentes comunitários de 
saúde e agentes de combate à endemias. 
A composição da carga horária mínima por categoria profissional 
deverá ser de 10 (dez) horas, com no máximo de 3 (três) profissionais 
por categoria, devendo somar no mínimo 40 horas/semanais. 
O processo de trabalho, a combinação das jornadas de trabalho dos 
profissionais das equipes e os horários e dias de funcionamento 
devem ser organizados de modo que garantam amplamente acesso, 
o vínculo entre as pessoas e profissionais, a continuidade, 
coordenação e longitudinalidade do cuidado. 
A distribuição da carga horária dos profissionais é de 
responsabilidade do gestor, devendo considerar o perfil demográfico 
e epidemiológico local para escolha da especialidade médica, estes 
devem atuar como generalistas nas equipes de Atenção Básica 
(eAB). 
Importante ressaltar que para o funcionamento a equipe deverá 
contar também com profissionais de nível médio como técnico ou 
auxiliar de enfermagem. 
 
As ações e serviços da Atenção Básica, deverão seguir padrões 
essenciais e ampliados:  

http://www.coren-pe.gov.br/


 

Parecer Técnico Coren-PE nº 020/2018 
PAD DIPRE nº 0436/2017 
 

 
Rua José Bonifácio, 62 – Madalena – Recife-PE – CEP: 50.070-435 

Fone: 3412-4100 
www.coren-pe.gov.br 

Padrões Essenciais - ações e procedimentos básicos relacionados a 
condições básicas/essenciais de acesso e qualidade na Atenção 
Básica; e  
- Padrões Ampliados - ações e procedimentos considerados 
estratégicos para se avançar e alcançar padrões elevados de acesso 
e qualidade na Atenção Básica, considerando especificidades locais, 
indicadores e parâmetros estabelecidos nas Regiões de Saúde. 
Todas as equipes que atuam na Atenção Básica deverão garantir a 
oferta de todas as ações e procedimentos do Padrão Essencial e 
recomenda-se que também realizarem ações e serviços do Padrão 
Ampliado, considerando as necessidades e demandas de saúde das 
populações em cada localidade. Os serviços dos padrões essenciais, 
bem como os equipamentos e materiais necessários, devem ser 
garantidos igualmente para todo o país, buscando uniformidade de 
atuação da Atenção Básica no território nacional. Já o elenco de 
ações e procedimentos ampliados deve contemplar de forma mais 
flexível às necessidades e demandas de saúde das populações em 
cada localidade, sendo definido a partir de suas especificidades 
locorregionais.  
As unidades devem organizar o serviço de modo a otimizar os 
processos de trabalho, bem como o acesso aos demais níveis de 
atenção da RAS.  
Toda UBS deve monitorar a satisfação de seus usuários, oferecendo 
o registro de elogios, críticas ou reclamações, por meio de livros, 
caixas de sugestões ou canais eletrônicos. As UBS deverão 
assegurar o acolhimento e escuta ativa e qualificada das pessoas, 
mesmo que não sejam da área de abrangência da unidade, com 
classificação de risco e encaminhamento responsável de acordo com 
as necessidades apresentadas, articulando-se com outros serviços 
de forma resolutiva, em conformidade com as linhas de cuidado 
estabelecidas; 
 
4 - ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO BÁSICA  
As atribuições dos profissionais das equipes que atuam na Atenção 
Básica deverão seguir normativas específicas do Ministério da Saúde, 
bem como as definições de escopo de práticas, protocolos, diretrizes 
clínicas e terapêuticas, além de outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal.; 
 
4.1 Atribuições Comuns a todos os membros das Equipes que atuam 
na Atenção Básica: 
 
- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos e vulnerabilidades;  
- Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de 
saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de informação da 
Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente 
para a análise da situação de saúde, considerando as características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 
território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; 
[...] 
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VI. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando 
atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; 
[...] 
X. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para 
registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, 
planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação 
dos serviços de saúde;;  
XI. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da 
Atenção Básica, participando da definição de fluxos assistenciais na 
RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e 
diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos;  
XII. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do 
encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para 
um processo de compartilhamento de casos e acompanhamento 
longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção 
básica; 
[...] 
XV. Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas de informação da Atenção Básica, conforme normativa 
vigente; 
[...] 
XXIV.Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; 
 
[...] 
XXVII. Realizar outras ações e atividades, de acordo com as 
prioridades locais, definidas pelo gestor local. 
 
4.2.5 - Gerente de Atenção Básica  
Recomenda-se a inclusão do Gerente de Atenção Básica com o 
objetivo de contribuir para o aprimoramento e qualificação do 
processo de trabalho nas Unidades Básicas de Saúde, em especial 
ao fortalecer a atenção à saúde prestada pelos profissionais das 
equipes à população adscrita, por meio de função técnico-gerencial. 
A inclusão deste profissional deve ser avaliada pelo gestor, segundo 
a necessidade do território e cobertura de AB.  
Entende-se por Gerente de AB um profissional qualificado, 
preferencialmente com nível superior, com o papel de garantir o 
planejamento em saúde, de acordo com as necessidades do território 
e comunidade, a organização do processo de trabalho, coordenação 
e integração das ações. Importante ressaltar que o gerente não seja 
profissional integrante das equipes vinculadas à UBS e que possua 
experiência na Atenção Básica, preferencialmente de nível superior, e 
dentre suas atribuições estão: 
 
[...] 
III - Acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das 
equipes que atuam na AB sob sua gerência, contribuindo para 
implementação de políticas, estratégias e programas de saúde, bem 
como para a mediação de conflitos e resolução de problemas; 

http://www.coren-pe.gov.br/


 

Parecer Técnico Coren-PE nº 020/2018 
PAD DIPRE nº 0436/2017 
 

 
Rua José Bonifácio, 62 – Madalena – Recife-PE – CEP: 50.070-435 

Fone: 3412-4100 
www.coren-pe.gov.br 

[...] 
IX - Representar o serviço sob sua gerência em todas as instâncias 
necessárias e articular com demais atores da gestão e do território 
com vistas à qualificação do trabalho e da atenção à saúde realizada 
na UBS; 
[...] 
XIV - Tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto 
a ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; (grifo 
nosso). 

  
Resolução-RDC Nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 - Dispõe sobre o 

Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e 

avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde: 

 

3. DIMENSIONAMENTO, QUANTIFICAÇÃO E INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DOS AMBIENTES 
 
Neste capítulo são abordados os aspectos espaciais estritamente 
relacionados com as diversas atribuições e atividades, a partir de 
uma listagem extensa dos ambientes próprios para os 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, reunidos em tabelas por 
grupos de atividades. 
 
A presente norma não estabelece uma tipologia de edifícios de 
saúde, como por exemplo posto de saúde, centro de saúde, hospital, 
etc., aqui se procurou tratar genericamente todos esses edifícios 
como sendo estabelecimentos assistenciais de saúde - EAS, que 
devem se adequar as peculiaridades epidemiológicas, populacionais 
e geográficas da região onde estão inseridos. Portanto, são EASs 
diferentes, mesmo quando se trata de edifícios do tipo centros de 
saúde, por exemplo. O programa arquitetônico de um centro de 
saúde irá variar caso a caso, na medida em que atividades distintas 
ocorram em cada um deles. 
 
Desta forma, as diversas tabelas contidas no documento permitem 
que sejam elaborados programas arquitetônicos dos mais diversos. 
Para tanto se deve, a partir da definição da listagem das atividades 
que o EAS irá realizar, escolher os ambientes próprios para 
realização das mesmas. Assim, identificando-se na listagem de 
atribuições/ atividades do capítulo 2 o número da atividade que se irá 
realizar, deve-se procurar na primeira coluna de cada tabela esse 
número e consequentemente o ambiente correspondente àquela 
atividade.  
Portanto não há programas arquitetônicos pré-definidos, e sim uma 
listagem de ambientes que deve ser usada pela equipe de 
planejamento do EAS na medida que se está montado o programa 
desse, ou quando o projeto está sendo analisado para fins de 
aprovação. 
Cada programa é específico e deve ser elaborado pela equipe que 
está planejando o EAS, incorporando as necessidades e as 
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especificidades do empreendimento, propiciando desta forma uma 
descentralização de decisões, não mais tomadas sob uma base pré-
definida de programas ou formas. 
 
AMBIENTES DO EAS 
Ambiente é entendido nesta norma como o espaço fisicamente 
determinado e especializado para o desenvolvimento de 
determinada(s) atividade(s), caracterizado por dimensões e 
instalações diferenciadas. 
Os aspectos de dimensionamento e as instalações prediais dos 
ambientes encontram-se organizados em colunas próprias nas 
tabelas. A quantificação refere-se ao número de vezes em que o 
mesmo ambiente se repete. O dimensionamento é expresso pela 
quantificação e dimensões espaciais do ambiente, ou seja, o tamanho 
do ambiente (superfície e dimensão), em função do equipamento e/ou 
população presentes. O dimensionamento logicamente deverá estar 
relacionado à demanda pretendida ou estipulada, portanto a 
quantificação e o dimensionamento adotado nas tabelas são o 
mínimo necessário, podendo ser aumentado a partir da demanda 
gerada. 

 

UNIDADE FUNCIONAL: 1- ATENDIMENTO AMBULATORIAL  

N.º ATIV. UNIDADE / AMBIENTE 

D I M E N S I O N A M E N TO 

INSTALAÇÕES 
QUANTIFICAÇÃO 

(min.) 
DIMENSÃO 

(min.) 

1.1 a 1.5 
Ações Básicas de 

Saúde    

1.1 
Sala de atendimento 

individualizado 
1 9,0 m HF 

1.1, 1.3, 1.4 e 1.5 
Sala de demonstração 
e educação em saúde 

1 
1,0 m por 
ouvinte 

HF 

1.1 Sala de imunização 1 6,0 m HF 

1.5 

Sala de armazenagem 
e distribuição de 

alimentos de 
programas especiais 

 

1,0 m por 
tonelada para 

empilhamentos 
com h.= 2,0 m e 

com 
aproveitamento 
de 70% da m do 

ambiente 
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1.2, 1.4, 1.5 Sala de relatório  
1,0 m por 

funcionário  

1 . 11 Enfermagem    

1.11 

Sala de preparo de 
paciente (consulta de 

enferm., triagem, 
biometria) 

 6,0 m HF 

1 . 11 Sala de serviços  8,0 m HF 

1.8; 1.11 

Sala de curativos / 
suturas e coleta de 

material (exceto 
ginecológico) 

 9,0 m HF 

1.11 
Sala de reidratação 
(oral e intravenosa)  

6,0 m por 
paciente 

HF;EE 

1.11 
Sala de inalação 

individual 

1, obrigatório em 
unidades p/ 

tratamento de 
AIDS 

4,0 m H F ; FA M ; F O ; E 

1.11 
Sala de inalação 

coletiva  
1,6 m por 
paciente 

H F ; FA M ; F O 

1.11 
Sala de aplicação de 

medicamentos  5,5 m HF 

1.7 Consultórios ¹    

1.7; 1.8 
Consultório 

indiferenciado 4 

NC=(A.B):(C.D.E.F.) 
* 

7,5 mcom dim. 
mínima=2,2 m 

HF 

1.7 
Consultório de 
serviço social - 

consulta de grupo 

6,0 m 0,8 mp/ 
paciente  

1.7; 1.8 
Consultório de 

ortopedia 

7,5 m ou 6,0 m ( 
área de exames 
comum a outros 

consultórios 

HF 
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com área 
mínima de 7,0 

m²). Dim. 
mínima de 

ambos=2,2 m 

1.7; 1.8 

Consultório 
diferenciado 

(oftalmo, otorrino, 
etc.) 

A depender do 
equipamento 

utilizado. 
Distância 

mínima entre 
cadeiras 

odontológicas 
individuais 

numa mesma 
sala = 1 m 

HF 

1.7; 1.8 
Consultório 

odontológico coletivo 
H F ; FA M ; F V C 

1.7; 1.8 
Consultório 

odontológico 
9,0 m  

 
Internação de Curta 

Duração ²    

1 . 11 
Posto de enfermagem 

e serviços 
1 a cada 12 leitos 
de curta duração 

6,0 m HF;EE 

1 . 11 
Área de prescrição 

médica  2,0 m  

1.8; 1.9; 1.10; 
1.11; 
1.12 

Quarto individual de 
curta duração 

1 

10,0m = quarto 
de 1 leito 

7,0m por leito = 
quarto de 2 

leitos 
6,0mpor leito = 
quarto de 3 a 6 

leitos 
N.º máximo de 

leitos por quarto 
= 6 

Distância entre 
leitos paralelos 

= 1m 
Distância entre 
leito e paredes: 

cabeceira = 
inexistente; pé 

do 
leito = 1,2m; 

HF; HQ; FO; FAM; 
EE; ED 

1.8; 1.9; 1.10; 
1.11; 
1.12 

Quarto coletivo de 
curta duração 
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lateral = 0,5m 
Na pediatria e 

na geriatria 
devem ser 
previstos 

espaços para 
cadeira de 

acompanhante 
ao lado do leito 

 

¹ Admite-se consultórios agrupados sem ambientes de apoio, desde 
que funcionem de forma individual. Nesses caso os ambientes de 
apoio se resumem a sala(s) de espera e recepção e sanitário(s) para 
público e, caso haja consultórios de ginecologia, proctologia e 
urologia, sanitário para pacientes anexo à esses. 
² Quando o EAS possuir unidade de internação, esta pode ser 
utilizada para manutenção de pacientes em observação pós-cirurgia 
ambulatorial. 
³ Exclusivo para unidades que dão assistência à pacientes com AIDS. 
4 Vide Portaria MS/GAB nº 1316 de 30/11/00 - Regulamento Técnico 
para transplante de medula óssea e outros precursores 
hematopoéticos. 
Obs. : Os outros ambientes necessários a realização das atividades 
1.9 e 1.10 encontram-se nas tabelas específicas - Apoio ao 
diagnóstico e terapia. 
AMBIENTES DE APOIO: 
-Sala de espera para pacientes e acompanhantes 
-Área para registro de pacientes / marcação 
-Sala de utilidades 
-Depósito de material de limpeza 
-Sanitários para pacientes e público (mas. e fem.) 
-Sanitários para pacientes (anexo aos consultórios de gineco-
obstetrícia, proctologia e urologia) 
-Banheiros para pacientes (1 para cada quarto) 
*-Sanitários para funcionários 
*-Depósito de equipamentos 
*-Área para guarda de macas e cadeira de rodas 
*-Sala administrativa 
*-Copa (grifo nosso)".  

 

Resolução Cofen Nº 564/2017 - Aprova o novo Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem. 

O Conselho Federal de Enfermagem, ao revisar o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem – CEPE, norteou-se por princípios fundamentais, 

que representam imperativos para a conduta profissional e consideram que a 
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Enfermagem é uma ciência, arte e uma prática social, indispensável à 

organização e ao funcionamento dos serviços de saúde; tem como 

responsabilidades a promoção e a restauração da saúde, a prevenção de 

agravos e doenças e o alívio do sofrimento; proporciona cuidados à pessoa, à 

família e à coletividade; organiza suas ações e intervenções de modo 

autônomo, ou em colaboração com outros profissionais da área; tem direito a 

remuneração justa e a condições adequadas de trabalho, que possibilitem um 

cuidado profissional seguro e livre de danos. 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

O profissional de Enfermagem atua com autonomia e em consonância 

com os preceitos éticos e legais, técnico-científico e teórico-filosófico; exerce 

suas atividades com competência para promoção do ser humano na sua 

integralidade, de acordo com os Princípios da Ética e da Bioética, e participa 

como integrante da equipe de Enfermagem e de saúde na defesa das Políticas 

Públicas, com ênfase nas políticas de saúde que garantam a universalidade de 

acesso, integralidade da assistência, resolutividade, preservação da autonomia 

das pessoas, participação da comunidade, hierarquização e descentralização 

político-administrativa dos serviços de saúde: 

 
 
CAPÍTULO I – DOS DIREITOS 
Art. 1º Exercer a Enfermagem com liberdade, segurança técnica, 
científica e ambiental, autonomia, e ser tratado sem discriminação de 
qualquer natureza, segundo os princípios e pressupostos legais, 
éticos e dos direitos humanos. 
 Art. 2º Exercer atividades em locais de trabalho livre de riscos e 
danos e violências física e psicológica à saúde do trabalhador, em 
respeito à dignidade humana e à proteção dos direitos dos 
profissionais de enfermagem. 
[...] 
Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 
competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam 
segurança ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade. 
 
CAPÍTULO II – DOS DEVERES 
Art. 24 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, 
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, 
honestidade e lealdade. 
[...] 
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Art. 28 Comunicar formalmente ao Conselho Regional de 
Enfermagem e aos órgãos competentes fatos que infrinjam 
dispositivos éticos-legais e que possam prejudicar o exercício 
profissional e a segurança à saúde da pessoa, família e coletividade 
(grifo nosso). 

 

Resolução Cofen Nº 565/2017 - Dispõe sobre as regras e procedimentos 

para a Interdição Ética do exercício profissional da enfermagem no âmbito do 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem: 

 

Art. 1º O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem poderá, 
excepcionalmente, interditar o exercício dos profissionais de 
enfermagem. 
§1º Entende-se como regime de exceção a inexistência de 
Enfermeiro em todo período em que ocorre a assistência de 
enfermagem em instituições de saúde, assim como a reiterada 
constatação de insegurança técnica e iminente risco à integridade 
física do profissional de enfermagem durante a assistência aos 
pacientes (grifo nosso). 

 

Do parecer:  

A infraestrutura de uma Unidade Básica de Saúde -UBS deve estar 

adequada ao quantitativo de população adscrita e suas especificidades, bem 

como aos processos de trabalho das equipes e à atenção à saúde dos 

usuários.  

Os parâmetros de estrutura devem, portanto, levar em consideração a 

densidade demográfica, a composição, atuação e os tipos de equipes, perfil da 

população, e as ações e serviços de saúde a serem realizados. É importante 

que sejam previstos espaços físicos e ambientes adequados para a formação 

de estudantes e trabalhadores de saúde de nível médio e superior, para a 

formação em serviço e para a educação permanente na UBS. 

As UBS devem ser construídas de acordo com as normas sanitárias e 

tendo como referência as normativas de infraestrutura vigentes, bem como 

possuir identificação segundo os padrões visuais da Atenção Básica e do 

Sistema Único de Saúde.  
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Variável que também interfere no tema de condições ambientais é a 

quantidade de pessoas adscritas para atendimento em determinada unidade 

básica de saúde, portanto, deve os profissionais que atuam neste tipo de 

serviço proceder com o cadastramento, conforme norma específica, e, 

paralelamente repassar ao gestor caso haja inadequação, ou seja, caso o 

número de pessoas cadastradas para atendimento extrapole o recomendado 

pela norma, para que sejam tomadas as medidas cabíveis no tocante a oferta 

de serviços de saúde seguro com relação ao ambiente disponível e número de 

profissionais x pessoas atendidas.  

Ainda considerando o requerimento aportado nesta Autarquia, pontua-se 

a questão da equipe prevista para compor as unidades básicas de saúde e 

equipes de saúde da família. Percebe-se que a norma vigente não contempla 

profissionais de apoio e/ou administrativos para ações que possibilitem maior 

organização e andamento do fluxo do processo de trabalho nesses tipos de 

serviços. Contudo, a norma prevê que o gerente de atenção básica é a figura 

destinada a resolver conflitos internos e para os quais podem ser reportada a 

necessidade de cada unidade de saúde. Desta forma, recomenda-se que a 

equipe que compõe a unidade básica de saúde e as equipes de saúde da 

família estabeleçam comunicação direta e possíveis negociações com o 

superior hierárquico administrativamente para a solução de lacunas da norma. 

Como também, oportuniza-se o presente documento para que seja realizada 

uma reflexão no tocante as atividades que são comuns a todos da equipe de 

saúde da família e unidades básicas de saúde.  

Pelo presente percebe-se que a legislação emanada pelo Ministério da 

Saúde e órgãos sanitários já estabelecem as condições mínimas e os 

parâmetros necessários para as unidades de saúde. Não cabendo, portanto, 

opinião acerca do tema por se tratar de esfera técnica (normas sanitárias) e 

Política Nacional de Atenção Básica. O presente documento se fez necessário 

para apontar as legislações e normas vigentes a serem consultadas pelos 

profissionais que as desconhecem, proporcionando embasamento para que 
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requeiram dos órgãos sanitários e esfera administrativa competente o 

cumprimento das normas.  

Recomenda-se, a partir do estudo das legislações apontadas, que os 

profissionais submetidos a ambientes que não correspondam às especificações 

estabelecidas em normas técnicas, procedam com requerimento de vistoria do 

órgão sanitário para que haja verificação por parte deste quanto ao possível 

descumprimento da norma vigente. E, assim, ser garantido o seu direito 

profissional em laborar em favor da sociedade em ambiente livre de riscos e 

com condições mínimas de trabalho. Caso haja comprovação de presença de 

riscos ao profissional durante a assistência ao paciente poderá o Conselho 

Regional de Enfermagem, através do Plenário, interditar o exercício dos 

profissionais de enfermagem.  

 

É o parecer. 

Recife, 03 de outubro de 2018. 

 

Juliana Karla de Albuquerque Pinto Menezes 
Coren-PE nº 226158- ENF 

Enfermeira Fiscal 
 

 

 

Parecer Técnico (    ) Aprovado (    ) Reprovado 

Na ______ª Plenária (    ) ROP (    ) REP, de ____/ ____/ 2018. 

 

_______________________ 
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